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ANO VI  N° 1639 – Segunda  Feira 19 de Agosto de 2019 Suplemento   

DECRETO Nº. 385 
 

Aral Moreira – MS, 15 de agosto de 2019. 
 

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR NO ORÇAMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARAL MOREIRA-MS, EXERCÍCIO 
DE 2019, CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, QUE LHE CONFERE A LEI ORGÂNICA DO 
MUNICIPIO E AUTORIZAÇÃO CONTIDA NA LEI 842 - 14/08/2019”. 

D E C R E T A: 
Artigo 1° Abre Crédito Suplementar nas Unidades Orçamentárias da Câmara Municipal de Aral Moreira, no valor de R$ 124.155,41 discriminados abaixo: 
 
01 – Câmara Municipal  
0101 – Câmara Municipal de Aral Moreira 
010310101.2001 – MANUTENÇÃO DO PROCESSO LEGISLATIVO 
31.90.11.00 – Vencimentos e V. Fixas Pessoal Civil..................................R$ 100.000,00 
31.90.13.00 – Obrigações Patronais..............................................................R$ 24.155,41 
 
Art. 2° - A Despesa decorrente do artigo anterior correrá por conta de Anulação de Dotação, autorizada pela Lei Municipal nº 842/2019, abaixo 
discriminadas: 
 
05 – Secretaria de Obr. Serv. Pub. Urb. Ind.  Com. Meio Amb. 
05.01 - 05 – Secretaria de Obr. Serv. Pub. Urb. Ind.  Com. Meio Amb. 
154520106.2009 – Manutenção Ativ. Da Sec. Obr. Serv. Urb. Ind.  Com. Meio Amb 
31.90.13.00 – Obrigações Patronais............................................................R$ 124.155,41 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor a partir desta data, revogadas as disposições em contrário.       
 
 
 
 
      ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA 
                          Prefeito de Aral Moreira-MS 
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